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LEI 100/93

AUTORIZA SUPLEMENTA€ÇO DE VERBAS DO ORÇAMENTO DE 1.993.

LEVI JOSÉ PEDRINI, Prefeito Municipal de Diamantino - MT, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Diamantino - MT aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Diamantino, autorizado a Suplementar mediante Decretos, em mais 220% (duzentos e vinte por cento), as verbas constantes no Orçamento do exercício de 1.993, al‚m das demais suplementações autorizadas.

Parágrafo Único - A suplementação será feita por conta de excesso de arrecadação nos períodos correspondentes.

Art. 2º - Esta Lei entrar  em vigor a partir da data de sua publicação.

Diamantino, 20 de Setembro de 1.993.
LEVI JOSÉ PEDRINI

Prefeito Municipal
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